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Data do fato gerador: 31/12/1993
DECLARACAO DE COMPENSACAO (DCOMP). HOMOLOGACAO.

A homologacao de compensacdo de débito fiscal, efetuada pelo préprio sujeito
passivo, mediante a transmissdo de Declaracdo de Compensacdo (Dcomp), esta
condicionada a certeza e liquidez do crédito financeiro utilizado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araudjo Branco — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Garcia Dias dos

Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Winderley Morais Pereira, Fernanda Vieira Kotzias,
Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Carolina Machado Freire Martins, Leonardo
Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente), e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles

(Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do r. acorddao n 16-29.427

proferido pela 13 Turma de Julgamento da r. Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em S&o Paulo | que decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a
manifestacdo de inconformidade apresentada.
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 Data do fato gerador: 31/12/1993
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). HOMOLOGAÇÃO.
 A homologação de compensação de débito fiscal, efetuada pelo próprio sujeito passivo, mediante a transmissão de Declaração de Compensação (Dcomp), está condicionada à certeza e liquidez do crédito financeiro utilizado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles � Presidente
  (documento assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Garcia Dias dos Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Winderley Morais Pereira, Fernanda Vieira Kotzias, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente), e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do r. acórdão n 16-29.427 proferido pela 13ª Turma de Julgamento da r. Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I que decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a manifestação de inconformidade apresentada. 
Trata o presente processo de Declaração de Compensação � PER/DCOMP n° 33291.42228.250903.1.3.04-0701 - fls. (07 e 13) relativa ao pagamento indevido ou maior de COFINS � cód. 2172, no montante de R$ 2.225.225,74, efetuado em 31/12/1993, com débito de IRPJ; CSLL; COFINS e PIS/PASEP.
A DCOMP em tela, transmitida pela interessada em 25/09/2003, foi analisada de forma eletrônica pelo sistema de processamento da Receita Federal do Brasil - RFB que emitiu o Despacho Decisório de fls. 01, assinado pelo titular da unidade de jurisdição da Requerente, que não homologou a compensação declarada por inexistência do crédito.
Recebido o Despacho Decisório e inconformado, o contribuinte por meio de seu representante legal, impugnou o referido DDE manifestando a sua inconformidade às fls. 14 a 29, na qual aduz as alegações a seguir discriminadas: 
Ah initio afirma que não foi homologada a declaração de compensação em questão sob a alegação de inexistência de crédito passível de compensação, mas não foi informada a devida fundamentação legal e motivação, o que eiva de nulidade tal ato administrativo de não homologação.
Preliminarmente a Manifestante demonstra a tempestividade de sua manifestação de inconformidade e alega cerceamento de defesa em virtude da ausência de motivação e fundamentação legal.
Neste sentido, ressalta que no processo administrativo os atos praticados devem apresentar os requisitos mínimos legalmente elencados e observar os princípios constitucionais do art. 37 da Constituição Federal, discorrendo sobre os mesmos. 
Acrescenta o teor do parágrafo 4 0 do artigo 74 da Lei Federal n°. 9.430/1996 que estabelece que "os pedidos de compensação pendentes de apreciação pelo agente público, são considerados declaração de compensação", considerando injusto imputar ao contribuinte a tarefa de um agente público, ou seja, tornar a declaração como se ato administrativo fosse.
Destaca que não basta que "os princípios sejam seguidos de forma cega", mas que, sobretudo, a Administração Pública deve garantir ao contribuinte o direito de ampla defesa, constitucionalmente expresso no artigo 5°, LV da Constituição Federal.
Assim, aponta a necessidade de saber qual o motivo da não homologação da Declaração de Compensação e que a simples informação de que não fora verificada a existência de qualquer direito creditório não pode e não deve ser considerada. Aduz doutrina sobre o tema. 
Retoma seus argumentos, reitera que não foi identificada corretamente a norma na qual o fato se subsume, o que impede que a Manifestante de conhecer claramente as razões da não homologação de sua Declaração de Compensação, bem como qual legislação é baseada. Ainda, reafirma que a lacônica e infundada justificativa de que "não se verificou a existência de crédito", não pode prevalecer e nem ser considerada, pois tolhe o direito à ampla defesa da Recorrente.
Traz à colação doutrina e jurisprudência sobre a questão de motivação. 
Conclui o tópico entendendo que como não houve a descrição correta das razões que levaram à não homologação da Declaração de Compensação; não merece prevalecer tal ato administrativo, devendo o mesmo ser revisto para, ao final, se não cancelado, homologada a declaração.
No mérito, alega a impossibilidade de constituição do crédito em decorrência da Súmula Vinculante n° 08 do STF, tendo em vista que a data da declaração da compensação foi efetivada em 14/08/2003 e o débito de COFINS para o qual se requereu a compensação remonta a 07/01/1994, ou seja, refere-se a 09 (nove) anos anteriores A declaração.
Acrescenta que a medida foi pertinente à guisa da legislação válida na época, a Lei Federal n°. 8.212/1991, que permitia a constituição do crédito tributário no prazo de 10 (dez) anos anteriores A data em que o crédito poderia ter sido efetivamente constituído. 
Assim, considerando que a origem do débito remonta a Janeiro/1994 e que de acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, através da Súmula 08 foi fixado em 05 (cinco) anos o prazo para a constituição, o suposto crédito já estava decaído em Janeiro/2000 e, desta forma, não era mais devido.
Nestas condições, conclui que se há a previsão legalmente expressa de que um débito que foi atingido pela decadência não pode ser mais constituído (artigo 173, I, do CTN), tampouco um crédito que foi constituído a destempo, quando já estava decaído, não pode impor os seus efeitos, porque dele não advém nenhuma consequência.
Em continuidade, discorre sobre a Súmula Vinculante do n° 08 e conclui que passados mais de cinco anos para a constituição definitiva do crédito tributário, extinto está o mesmo, nos termos do artigo 156, V do CTN.
Retoma a argumentação no sentido de ato administrativo inválido, agora pela inobservância do art. 37 da Constituição Federal, por ausência de requisitos para validarem a prática do ato administrativo; acrescenta o que dispõe o art. 142 do CTN e afirma a ocorrência de supressão da via administrativa - apuração do crédito � o que entende ter sido prejudicial à Manifestante, pois, além de ter sido imputada a simples declaração ao Fisco como débito, ainda não restou atendida a exigência legal de necessidade de agente público competente para efetuar o ato administrativo e, consequentemente, foi desrespeitado o regramento constitucional. 
Por outro lado, a Requerente alerta que, supostamente, se a decisão não homologar seu requerimento porque fora feito através de petição, salienta que, mais uma vez, estará caracterizada a afronta à Constituição Federal, na propalada ampla defesa garantida no âmbito judicial e administrativo.
Afirma que não há razão para que a petição não seja aceita, em detrimento da via eletrônica. Acrescenta que entende ser vedado ao agente público exigir forma diversa dentre aquelas possibilidades que o contribuinte tem para se manifestar.
Aduz que não se trata de dever de declarar pelo meio eletrônico e sim faculdade do contribuinte em escolher por qual o meio a legislação lhe faculta formular o aludido pedido.
Salienta que de acordo com a Instrução Normativa SRF n°. 600/2005 - artigo 26, § 10 - para os créditos datados ou anteriores a 2004 de determinados tributos, é facultado ao contribuinte, a formulação do pedido de declaração de compensação por requerimento escrito (petição).
Conclui que, se esta for a fundamentação, é desarrazoada a não homologação do pedido de declaração de compensação, uma vez que a ora Manifestante formulou o aludido pedido em meio que melhor lhe conveio (petição), conforme facultado pela legislação atinente ao caso.
Em seu pedido requer que sua manifestação de inconformidade seja conhecida e recebida para anular o Despacho Decisório e que, ato continuo, seja homologada a Declaração de compensação levada a termo pelo contribuinte.
A r. DRJ decidiu pela improcedência do pleito em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Data do fato gerador: 31/12/1993
Ementa: CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÉNCIA.
Não fica configurado cerceamento de defesa quando o contribuinte é regularmente cientificado do despacho decisório, sendo-lhe possibilitada a apresentação de manifestação de inconformidade no prazo legal.
DESPACHO DECISÓRIO. MOTIVAÇÃO.
Motivada é a decisão que expressa a inexistência de direito creditório para fins de compensação, seja por conta da vinculação total de pagamento a débito do próprio interessado ou pela não confirmação da existência do documento de arrecadação informado.
COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS. COMPROVAÇÃO.
É requisito indispensável ao reconhecimento da compensação a comprovação dos fundamentos da existência e a demonstração do montante do crédito que lhe dá suporte, sem o que não pode ser admitida. 
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos de prova, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória de compensação.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP)
Negado o direito credit6rio a que se refere uma Declaração de compensação, não há como se homologar a compensação.
PEDIDO DE INTIMAÇÃO DIRIGIDA EXCLUSIVAMENTE AO PATRONO DA EMPRESA NO ENDEREÇO DAQUELE. IMPOSSIBILIDADE.
É descabida a pretensão de intimações, publicações ou notificações dirigidas ao Patrono da Impugnante em endereço diverso de seu domicilio fiscal tendo em vista o § 4° do art. 23 do Decreto 70.235/72. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
A Recorrente apresenta Recurso Voluntário em que reitera as razões de sua inconformidade.
É o relatório.


 
Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Relator.
O Recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituído, cumprindo os requisitos de admissibilidade. 
Inicialmente, cumpre registrar que não se está discutindo o prazo para pleitear o crédito tributário. Até porque, fosse esse o caso, assistiria razão ao contribuinte nos termos da Súmula CARF n. 91. 
Não é essa a questão de fundo.
O Recorrente argui a possibilidade de realizar pedido de compensação por petição escrita. Neste aspecto, não lhe assiste razão.
Conforme bem explicita a decisão recorrida, a Lei. 9.430/96 disciplinou a matéria, delegando à Receita Federal a possibilidade de regulamentar a matéria, o que foi feito através de sucessivas instruções normativas.
Já há época dos fatos seria necessária a retificação do PER/DCOMP eletronicamente. Contudo, não é esta a celeuma do caso. Isto porque, ainda que se admitisse o meio pelo qual a Recorrente realizou seu pedido, não produziu provas quanto ao alegado:
Anota-se que o sujeito passivo, no presente caso, apenas peticionou alegando erro em seu pedido eletrônico, sequer utilizou o formulário previsto pela Instrução Normativa SRF n° 323/2003. E, apesar da alegação de erro, não juntou qualquer prova.
Desta forma, nada a ser provido no caso concreto. Ademais, as inúmeras alegações de nulidade por potencial ofensa aos direitos à ampla defesa e ao contraditório não são respaldadas pelos fatos verificados no caso concreto.
Veja-se que o despacho decisório é de hialina clareza:


Indicando-se inclusive a base legal. Assim deve ser afastada a preliminar.

Por fim, tampouco merece acolhimento a alegação de que o art. 37 da CF demandaria que o fiscal identificasse eventual crédito. A legislação de regência impõe ao contribuinte a prova de liquidez e certeza do crédito tributário. 
Confrontar o expressamente disposto em lei por meio de interpretação constitucional encontraria óbices na Súmula CARF n. 2.

Ante o exposto, não havendo fundamentos aptos e suficientes para alteração do acórdão recorrido, conheço do recurso voluntário para negar-lhe provimento.

 (documento assinado digitalmente)
Leonardo Ogassawara de Araújo Branco
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Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacdo — PER/DCOMP n°
33291.42228.250903.1.3.04-0701 - fls. (07 e 13) relativa ao pagamento indevido ou maior de
COFINS — cdd. 2172, no montante de R$ 2.225.225,74, efetuado em 31/12/1993, com débito de
IRPJ; CSLL; COFINS e PIS/PASEP.

A DCOMP em tela, transmitida pela interessada em 25/09/2003, foi analisada de
forma eletrénica pelo sistema de processamento da Receita Federal do Brasil - RFB que emitiu o
Despacho Decisorio de fls. 01, assinado pelo titular da unidade de jurisdi¢cdo da Requerente, que
ndo homologou a compensacdo declarada por inexisténcia do crédito.

Recebido o Despacho Decisorio e inconformado, o contribuinte por meio de seu
representante legal, impugnou o referido DDE manifestando a sua inconformidade as fls. 14 a
29, na qual aduz as alegacdes a seguir discriminadas:

Ah initio afirma que ndo foi homologada a declaracdo de compensacdo em
questdo sob a alegacdo de inexisténcia de credito passivel de compensacdo, mas nao foi
informada a devida fundamentagdo legal e motivacdo, o que eiva de nulidade tal ato
administrativo de ndo homologacao.

Preliminarmente a Manifestante demonstra a tempestividade de sua manifestacéo
de inconformidade e alega cerceamento de defesa em virtude da auséncia de motivacao e
fundamentacéo legal.

Neste sentido, ressalta que no processo administrativo os atos praticados devem
apresentar os requisitos minimos legalmente elencados e observar os principios constitucionais
do art. 37 da Constituicdo Federal, discorrendo sobre 0s mesmos.

Acrescenta o teor do paragrafo 4 0 do artigo 74 da Lei Federal n°. 9.430/1996 que
estabelece que "os pedidos de compensacdo pendentes de apreciacéo pelo agente publico, sédo
considerados declaragdo de compensagdo”, considerando injusto imputar ao contribuinte a
tarefa de um agente publico, ou seja, tornar a declaracdo como se ato administrativo fosse.

Destaca que ndo basta que "os principios sejam seguidos de forma cega"”, mas
que, sobretudo, a Administracdo Publica deve garantir ao contribuinte o direito de ampla defesa,
constitucionalmente expresso no artigo 5°, LV da Constituicdo Federal.

Assim, aponta a necessidade de saber qual o motivo da ndo homologagdo da
Declaracdo de Compensacdo e que a simples informacédo de que ndo fora verificada a existéncia
de qualquer direito creditorio ndo pode e ndo deve ser considerada. Aduz doutrina sobre o tema.

Retoma seus argumentos, reitera que ndo foi identificada corretamente a norma na
qual o fato se subsume, o que impede que a Manifestante de conhecer claramente as razdes da
ndo homologacdo de sua Declaracdo de Compensacdo, bem como qual legislacdo é baseada.
Ainda, reafirma que a lacénica e infundada justificativa de que "néo se verificou a existéncia de
crédito”, ndo pode prevalecer e nem ser considerada, pois tolhe o direito a ampla defesa da
Recorrente.

Traz a colacdo doutrina e jurisprudéncia sobre a questdo de motivagao.

Conclui o topico entendendo que como ndo houve a descricdo correta das razdes
que levaram a ndo homologagéo da Declaragdo de Compensagdo; ndo merece prevalecer tal ato
administrativo, devendo o mesmo ser revisto para, ao final, se ndo cancelado, homologada a
declaragéo.
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No mérito, alega a impossibilidade de constituicdo do crédito em decorréncia da
Stmula Vinculante n° 08 do STF, tendo em vista que a data da declaragdo da compensacéo foi
efetivada em 14/08/2003 e o débito de COFINS para o qual se requereu a compensagdo remonta
a 07/01/1994, ou seja, refere-se a 09 (nove) anos anteriores A declaracéo.

Acrescenta que a medida foi pertinente a guisa da legislacdo valida na época, a
Lei Federal n°. 8.212/1991, que permitia a constitui¢cdo do crédito tributario no prazo de 10 (dez)
anos anteriores A data em que o crédito poderia ter sido efetivamente constituido.

Assim, considerando que a origem do débito remonta a Janeiro/1994 e que de
acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, através da Sumula 08 foi
fixado em 05 (cinco) anos o prazo para a constituicdo, o suposto crédito ja estava decaido em
Janeiro/2000 e, desta forma, ndo era mais devido.

Nestas condicBes, conclui que se ha a previsdo legalmente expressa de que um
débito que foi atingido pela decadéncia ndo pode ser mais constituido (artigo 173, I, do CTN),
tampouco um crédito que foi constituido a destempo, quando ja estava decaido, ndo pode impor
os seus efeitos, porque dele ndo advém nenhuma consequéncia.

Em continuidade, discorre sobre a Sumula Vinculante do n° 08 e conclui que
passados mais de cinco anos para a constituicdo definitiva do crédito tributério, extinto esta o
mesmo, nos termos do artigo 156, V do CTN.

Retoma a argumentacdo no sentido de ato administrativo invalido, agora pela
inobservancia do art. 37 da Constituicdo Federal, por auséncia de requisitos para
validarem a pratica do ato administrativo; acrescenta o que dispde o art. 142 do CTN e
afirma a ocorréncia de supressdo da via administrativa - apuracdo do crédito — o que
entende ter sido prejudicial a Manifestante, pois, além de ter sido imputada a simples declaracdo
ao Fisco como débito, ainda ndo restou atendida a exigéncia legal de necessidade de agente
publico competente para efetuar o ato administrativo e, consequentemente, foi desrespeitado o
regramento constitucional.

Por outro lado, a Requerente alerta que, supostamente, se a decisdo néo
homologar seu requerimento porque fora feito através de peticdo, salienta que, mais uma vez,
estard caracterizada a afronta a Constituicdo Federal, na propalada ampla defesa garantida no
ambito judicial e administrativo.

Afirma que ndo ha razdo para que a peticdo ndo seja aceita, em detrimento da
via eletronica. Acrescenta que entende ser vedado ao agente publico exigir forma diversa dentre
aquelas possibilidades que o contribuinte tem para se manifestar.

Aduz que ndo se trata de dever de declarar pelo meio eletrénico e sim faculdade
do contribuinte em escolher por qual o meio a legislacdo lhe faculta formular o aludido pedido.

Salienta que de acordo com a Instru¢cdo Normativa SRF n°. 600/2005 - artigo 26,
8 10 - para os créditos datados ou anteriores a 2004 de determinados tributos, é facultado ao
contribuinte, a formulagéo do pedido de declaracdo de compensagdo por requerimento escrito

(peticéo).
Conclui que, se esta for a fundamentacgdo, é desarrazoada a ndo homologagéo do
pedido de declaracdo de compensacdo, uma vez que a ora Manifestante formulou o aludido

pedido em meio que melhor lhe conveio (peticdo), conforme facultado pela legislacéo atinente
ao caso.
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Em seu pedido requer que sua manifestacdo de inconformidade seja conhecida e
recebida para anular o Despacho Decisorio e que, ato continuo, seja homologada a Declaracdo de
compensacao levada a termo pelo contribuinte.

A r. DRJ decidiu pela improcedéncia do pleito em acdrdéo assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Data do fato gerador: 31/12/1993
Ementa: CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Néo fica configurado cerceamento de defesa quando o contribuinte é
regularmente cientificado do despacho decisorio, sendo-lhe possibilitada
a apresentacdo de manifestacao de inconformidade no prazo legal.

DESPACHO DECISORIO. MOTIVAGCAO.

Motivada é a decisdo que expressa a inexisténcia de direito creditdrio
para fins de compensacdo, seja por conta da vinculagdo total de
pagamento a débito do préprio interessado ou pela ndo confirmacdo da
existéncia do documento de arrecadacao informado.

COMPENSACAO. CREDITOS. COMPROVACAO.

E requisito indispensavel ao reconhecimento da compensagio a
comprovacdo dos fundamentos da existéncia e a demonstracdo do
montante do crédito que lhe da suporte, sem o que ndo pode ser admitida.

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

A mera alegacdo da existéncia do crédito, desacompanhada de elementos
de prova, ndo € suficiente para reformar a decisdo ndo homologatoria de
compensagao.

DECLARACAO DE COMPENSAGCAO (DCOMP)

Negado o direito creditério a que se refere uma Declaracdo de
compensacao, ndo ha como se homologar a compensacéo.

PEDIDO DE INTIMACAO DIRIGIDA EXCLUSIVAMENTE AO
PATRONO DA EMPRESA NO ENDERECO DAQUELE.
IMPOSSIBILIDADE.

E descabida a pretensdo de intimagBes, publicacdes ou notificacdes
dirigidas ao Patrono da Impugnante em endereco diverso de seu
domicilio fiscal tendo em vista o0 § 4° do art. 23 do Decreto 70.235/72.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Ndo Reconhecido

A Recorrente apresenta Recurso Voluntario em que reitera as razGes de sua
inconformidade.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araldjo Branco, Relator.

O Recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituido,
cumprindo os requisitos de admissibilidade.

Inicialmente, cumpre registrar que ndo se esta discutindo o prazo para pleitear o
crédito tributario. Até porque, fosse esse o caso, assistiria razdo ao contribuinte nos termos da
Stmula CARF n. 91.

N&o é essa a questdo de fundo.

O Recorrente argui a possibilidade de realizar pedido de compensacéo por peti¢do
escrita. Neste aspecto, ndo lhe assiste razao.

Conforme bem explicita a decisdo recorrida, a Lei. 9.430/96 disciplinou a matéria,
delegando a Receita Federal a possibilidade de regulamentar a matéria, o que foi feito atraves de
sucessivas instrucdes normativas.

J& h& época dos fatos seria necessaria a retificacdo do PER/DCOMP
eletronicamente. Contudo, ndo € esta a celeuma do caso. Isto porque, ainda que se admitisse 0
meio pelo qual a Recorrente realizou seu pedido, ndo produziu provas quanto ao alegado:

Anota-se que 0 sujeito passivo, no presente caso, apenas peticionou
alegando erro em seu pedido eletronico, sequer utilizou o formuléario
previsto pela Instrucdo Normativa SRF n° 323/2003. E, apesar da
alegacdo de erro, ndo juntou qualquer prova.

Desta forma, nada a ser provido no caso concreto. Ademais, as indmeras
alegaces de nulidade por potencial ofensa aos direitos a ampla defesa e ao contraditério ndo sao
respaldadas pelos fatos verificados no caso concreto.

Veja-se que o despacho decisorio é de hialina clareza:
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MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL M’f
BRASIL ﬁ_“'-"""""— N® de Rastreamento: 775585375
DERAT SAQ PAULD &:@ : DATA DE EMISSAC: 18/07/2008
-
1-SUJEITO PASSIVO/ INTERESSADD
CPFSCHRP) MHOME/NOME EMPRESARLAL
53156 998/ 000184 CENTRD OTIOD COMERCIAL LTOW
2-1DENTIFICADOR DO PER/ DCOMP
PER/DLOMP DATA DA TRANS MISSRO TIPD DE CREDITOD N® DO PROCESSDO DE CREDITO
24205, 180551, X50903.1, 3.04-3878 i 20003 Pagamentn Iedeyide ou s Haler A0880-911, 058 2006-01

3-FUNDAMENTACAO, DECISAC E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analisado, correspondents a0 valer do orédits ariginal na data de transmissdo informado no PER/DCOMF: 2,169, 314,88
Analisadas as imformagBes prestadas no documento acima iderdificado, nde fob confirmada a exisidecia do crédite Bnlgrmads, pols o DARF &

meguir, discriminsdo ng PER/GCOMR, nio fol bocallzade nes sistamas da Receits Federal,
CAMPO DO DARF VALOR CAMPO DO DARF VALOR
PER[ODO DF APURACED: AL 1271953 VALDOR 20 PRINCIPAL 2,225,125, 74
CHED: 53 156,998,000 1-84 VALOR Dl MAALTA! 0,00
CODIGH DE RECETTA: b3k ] VALDOR D05 JUROS: 0,00
MUMERD E REFERENCIA: o VALOR TOTAL DO DARF: 2.22%.125,74
DATA DE VENCIMENTO! AFLSI994 DATA DE ARREC ADNCAD; 2406 2003
Diante da nexisténea do orddite, NAD MOMOLOGO 2 compensagsn declarada, N
Waler devedor consaldads, corrasporents a8 débnGs ndevidamente Anmpensadas, pata pagamento abdé 31007 F0E,

. FRINCIPAL HMULTA JUROS

64.570,50 12.914,08 46,613,4F

Fara wertficagio de valores devedores & emisafo de DARF, consultar o endereqn www.receita.fazenda,gov.br, na opCla Servigos ou straves de
certifica{lo dgital na opglo e-CAC, sssunto PER/DOOMP Despacho Decisdeio,
[Enguadramento legal; Arts. 165 ¢ 170, da Lei /% 5.172, de 25 o cutubro de 1966 (CTR). Art, 74 da Lel 5,430, de 27 de depsmbro de 1998,

4-CIENCIAEI NTIMACAD

Fica o sujeits passive CIENTIFICADD desta lﬂm & INTIMADD s, ms prago de I8 (trinta) diss, :ll-rruﬁl ® partir da cléncis

dastn, sfetusr o0 pegaments des dkbitos  Inds " dos, Cem o Fespectives Berdscimos  legaks, Tacuitsda
& aprasentacie da e e pls da | darmidsde & Dal da Faciers| do Draxl] dw Julpamesis, ng mama

prags, Age termor dos §§ 7 & 99 do lrt '.I'l dn I.,ll n' l.ﬂi.. on 1996, Com lmuu posteriares. Nie hayerndo

PEgEmaTio ou Bpreseniachbo de I de de;, @i ddblios [nd : dod; com &l
wirdstimos legals, serfo lnscsitos am m Atlve du !& F2ra cobrmnge swefuliva,

S-TITULAR DA UNIDADE DE JURIS DIEIG DO SUJEITO PASSIVO

’

NOME EDWAR MARCHETTI
]
. CARGO AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL 0D BRASIL

MaTRICULA 12124

Indicando-se inclusive a base legal. Assim deve ser afastada a preliminar.

Por fim, tampouco merece acolhimento a alegacdo de que o art. 37 da CF
demandaria que o fiscal identificasse eventual crédito. A legislacdo de regéncia impde ao
contribuinte a prova de liquidez e certeza do crédito tributario.

Confrontar o expressamente disposto em lei por meio de interpretacéo
constitucional encontraria ébices na Simula CARF n. 2.
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Ante o exposto, ndo havendo fundamentos aptos e suficientes para alteragéo do
acérdéo recorrido, conheco do recurso voluntario para negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco



